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Complemento: Bairro
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755.902.479-34

Celular:

35149-EXILAINE GASPAR

ASSUNTO/MOTIVO:

PL 030/2025 - AB. CREDITO - REGIME DE URGÊNCIA

82-PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do 
Regimento Interno, o Projeto de Lei n.º 030/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta 
Câmara Municipal.
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pdf
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RES.  Nº 01-2025 REPROGRAMAÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº 30- SUPLEMENTAR 
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SUPERAVIT -  ass.pdf
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parecer 0302025.pdf11/04/2025 10:42:42 07071599971
PROJETO DE LEI Nº 30- SUPLEMENTAR 
FONTES ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br 

CNPJ: 76.290.659/0001-91 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar da quantia de R$ 870.865,21 (oitocentos e 
setenta mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e 
um centavos), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na quantia de R$ 
870.865,21 (oitocentos e setenta mil, oitocentos e sessenta e cinco mil reais e vinte e um centavos), 
para reforço de dotações específicas ao atendimento das despesas, da Secretaria de Assistência Social, 
a saber: 
 

09.02 – SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.241.0018.2073 – Promoção dos direitos da pessoa idosa, políticas, programas e ações 

193 – 3.3.90.30.00.00.00.00 3900 Material de consumo.......................................................R$ 10.000,00 

195 – 3.3.90.39.00.00.00.00 31000 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica..................R$2.381,33 

195 - 3.3.90.39.00.00.00.00 3900 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...................R$93.934,87 

 

08 244 0013 2050 Manutenção do IGD - SUAS. 

199 – 3.3.90.30.00.00.00.00 31018 Material de consumo......................................................R$20.000,00 

200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 31018 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 110.973,89 

201 – 4.4.90.52.00.00.00.00 31017 Equipamento e material permanente............................R$ 27.206,03 

201 – 4.4.90.52.00.00.00.00 31018 Equipamentos e material Permanente...........................R$81.772,86 

 

08.244.0013.2051 Manutenção do Bloco da Proteção Básica 

205 – 3.3.90.30.00.00.00.00 3934 Material de Consumo.......................................................R$ 34.645,86 

205 – 3.3.90.30.00.00.00.00 31934 Material de Consumo.......................................................R$ 1.521,74 

207 – 3.3.90.39.00.00.00.00 3934 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 75.000,00 

209 – 4.4.90.52.00.00.00.00 3934 Equipamentos e Materiais Permanentes.........................R$ 25.000,00 

08.244.0013.2058 – Manutenção dos Benefícios Eventuais da Política Municipal de Assistência Social 

210 – 3.3.90.32.00.00.00.00 3704 Material, bem ou Serviço para a distribuição gratuita........R$1.283,44 

 

08.244.0013.2062 – Concessão de subvenções sociais 

211 – 3.3.50.43.00.00.00.00 31018 Subvenções sociais...........................................................R$ 9.748,61 

 

14.422.0020.2106 – FMDM – Igualdade de decisão para mulheres  

212 – 3.3.90.14.00.00.00.00 31011 Diárias – civil.....................................................................R$ 6.117,98 

213 – 3.3.90.30.00.00.00.00 31011 Material de Consumo.....................................................R$ 25.000,00 
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214 – 3.3.90.39.00.00.00.00 31011 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ 45.851,36 

215 – 4.4.90.52.00.00.00.00 31011 Equipamento e material permanente............................R$ 45.000,00 

 

09.003 – SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL 

08.243.0002.2059 – Manutenção dos direitos da primeira infância e do adolescente como prioridade 

absoluta  

217 – 3.3.90.30.00.00.00.00 31000 Material de Consumo.......................................................R$ 2.500,00 

217 – 3.3.90.30.00.00.00.00 3906 Material de Consumo.........................................................R$ 7.606,94 

219 – 3.3.90.39.00.00.00.00 31000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica...............R$ 37.023,89 

219 – 3.3.90.39.00.00.00.00 3906 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.................R$ 40.000,00 

220 – 44.90.52.00.00.00.00 3906 Equipamento e Material Permanente...............................R$ 84.576,76 

08.244.0013.2054 Manutenção do bloco de proteção social especial de alta complexidade 

227 – 3.3.50.43.00.00.00.00 3941 Subvenções sociais.............................................................R$ 9.693,10 

 

09.004 – SETOR DE CADASTRO ÚNICO 

08.244.0013.2055- Manutenção do bloco da gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único 

231 - 44.90.52.00.00.00.00 3745 Equipamento e Material Permanente.....................................21.725,83 

231- 4.4.90.52.00.00.00.00 3940 Equipamento e material permanente............................... R$ 40.824,73 

 

09.005 – SETOR DE EGSTÃO DO SUAS 

08.244.0013.2050- Manutenção do IGD SUAS 

232 - 3.3.90.30.00.00.00.00 3933 Material de Consumo..........................................................R$ 7.000,00 

234 - 3.3090.39.00.00.00.00 3933 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$ 2.475,99 

 

08.244.019.2074- Manutenção dos Conselhos Municipais 

240 – 3.3.90.30.00.00.00.00 3933 Material de Consumo.........................................................R$ 2.000,00 

 
Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior são oferecidos os 
superávits financeiros do exercício apurado balanço, em 31 de dezembro de 2024, abaixo 
discriminados: 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
Fonte 0704 – Piso Paranaense de Assistência Social –PPAS I – D CEAS....................................R$ 1.283,44 
Fonte 0745 – Índice de Gestão Centralizada – Programa Auxílio Brasil..................................R$ 21.725,83 
Fonte 0900 –Fundo do idoso, Inclusive art. 9 IN RFB n 1131/2011......................................R$ 103.934,87 
Fonte 0906 – Apoio Fort. Acomp. Inter. Fam. Gest./Criança 0 a 6 anos.................................R$ 74.625,61 
Fonte 0906 - Inc. Apoio e Promoção dos Direitos da Criança e Adolescente por meio do Acesso a 
Produtos de Higiene Íntima......................................................................................................R$ 2.981,33 
Fonte 0906 – Inc. Atendimento Adolescentes em Cumprimento de medidas socioeducativas de LA e 
PSC..........................................................................................................................................R$ 54.576,76 
Fonte 1018 – SIGTV-GND 4-Estrut. R.S.SUAS-Invest. Emenda Parlam 202271170015...........R$ 48.634,62 
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Fonte 1018 – SIGTV-GND 4-Estrut. R. Socioassistencial -Invest. Emenda Parlam 20380002-
2023........................................................................................................................................R$ 33.138,24 
Fonte 1018 – SIGTV -GND 3 Estrutura Rede de Serviço SUAS - Custeio Emenda Parlamentar: 
5591442600202101..............................................................................................................R$ 130.973,89 
Fonte 1018 - SIGTV GND 3 Estrutura Rede de Serviço SUAS - Custeio Emenda Parlamentar: 
2024403400..............................................................................................................................R$ 1.914,52 
Fonte 1018 - SIGTV GND 3 Estrutura Rede de Serviço SUAS - Custeio Emenda Parlamentar: 
2024403040005........................................................................................................................R$ 1.692,71 
Fonte 1018 - SIGTV GND 3 Estrutura Rede de Serviço SUAS - Custeio Emenda Parlamentar: 
202428470004..........................................................................................................................R$ 6.141,38 
Fonte 0940 – Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - SUAS......R$ 824,73 
Fonte 0940 - IGD – Financiamento Gestão Programa Auxílio Brasil.......................................R$ 10.000,00 
Fonte 0940 - IGD – Financiamento Gestão Programa Bolsa Família......................................R$ 30.000,00 
Fonte 0933 – Índice de Gestão Descentralizada – SUAS ........................................................R$ 11.475,99 
Fonte 0934 –Financiamento da Proteção Social Básica -SUAS ............................................R$ 134.645,86 
Fonte 1934 – Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS................................................R$ 1.521,74 
Fonte 941 - Financ. Prot. Social Especial de Média e Alta Complexidade.................................R$ 9.693,10 
Fonte 1017 - SIGTV - GND 4- Estrut. Rede Serviços Suas - Investimento Emenda parlamentar: 
202371170013........................................................................................................................R$ 27.206,03 
Fonte 1000 – Recursos Ordinários Livre.................................................................................R$ 41.905,22 
Fonte 1011 - Apoio e fortal. Da Política Pública dos Direitos da Mulher................................R$ 48.851,36 
Fonte 1011 - Fortal. Rede Prot. Enfrentamento Violência contra as Mulheres......................R$ 73.117,98  
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 31 de março de 2.025. 

 
 

________________________________ 
EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Exilaine  Gaspar 
exilaine.gaspar@escola.pr.gov.br

11/04/2025 12:51:03


